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ATA DA REUNIAO DO JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL N.° 7/2025

Aos vinte dias do més de novembro do ano 2025, reuniu no Edificio Multisservicos da Camara
Municipal de Torres Vedras, o juri do procedimento concursal comum em epigrafe, constituido nos
termos e para os efeitos previstos nos artigos 7.° a 10.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro
(adiante designada por Portaria), que regulamenta a tramitagéo do procedimento concursal, e
conforme deliberagdo da Camara Municipal, de 28 de janeiro de 2025 e o despacho n.° 33420, de
23 de julho de 2025, exarado pelo Vereador Nelson Aniceto.

O jari € constituido pelos seguintes elementos: Presidente — Rodrigo Antolin Cunha Ramalho,
Diretor do Departamento de Educagéo e Atividade Fisica; Vogais Efetivos — César Filipe Gaspar
Costa, Responsavel da Unidade de Atividade Fisica, e Inés Miranda Agostinho, Técnica Superior,
e deliberou, por unanimidade, sobre a seguinte ordem de trabalhos:

Ponto 1 - Utilizagao faseada dos métodos de selecéo;

Ponto 2 - Perfil de competéncias adequado ao exercicio da atividade;

Ponto 3 - Métodos de selecédo e sistemas de valoragéo;

Ponto 4 - Ordenacéo final dos/das candidatos/as;

Ponto 5 - Forma de notificagdo dos/das candidatos/as;

Ponto 6 - Forma de publicitagéo da lista unitaria de ordenacéo final.

Ponto 1 — UTILIZAGAO FASEADA DOS METODOS DE SELEGCAO

Nos termos do despacho supracitado, neste procedimento concursal a aplicagdo dos métodos de
selegio sera feita de forma faseada, tal como previsto no artigo 19.° da Portaria:

a) Aplicagéo do primeiro método de selegéo obrigatério a totalidade dos/das candidatos/as;

b) Aplicagdo do segundo método de selecao e dos métodos de selegdo seguintes apenas a parte
dos/das candidatos/as aprovados/as no método imediatamente anterior, a convocar por conjuntos
sucessivos de candidatos/as, por ordem decrescente de classificagdo, respeitando a prioridade
legal da sua situagéo juridico-funcional, até a satisfagdo das necessidades, convocando-se em
cada tranche 15 candidatos/as.

Verificando-se que, apds a ordenacgéo final dos/das candidatos/as aprovados/as e homologagéo
dessa lista unitaria de ordenacdo final, os/as candidatos/as aprovados/as n#o satisfagam as
necessidades publicitadas, proceder-se-a a aplicagdo dos métodos de selegdo a outro conjunto de
candidatos/as nos termos do n.° 3, do artigo acima referido, sendo elaborada nova lista de
ordenagdo final desses/as candidatos/as, sujeita a homologacéo.

Quando os/as candidatos/as aprovados/as satisfagam as necessidades de recrutamento, os/as
restantes candidatos/as ao procedimento concursal s&o considerados/as excluidos/as,
dispensando-se a aplicagdo do segundo método de selegdo ou métodos seguintes, conforme

exposto na alinea ¢), do n.° 1 do referido artigo.
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Ponto 2 — PERFIL DE COMPETENCIAS ADEQUADO AO EXERCICIO DA ATIVIDADE

A descrigéo do posto de trabalho, aprovado no mapa de pessoal para 2025 é a seguinte:

"Contelido funcional genérico de Técnico Superior, acrescido das seguintes atividades especificas:

lecionagdo de diversos projetos na area da Atividade Fisica (desporto sénior, coadjuvagéo de

educagéo fisica, entre outros).”

Com base nesta descricdo do posto de trabalho, foi definido no mapa de pessoal para 2025 o

respetivo perfil de competéncias, devendo o juri aferir nos/nas candidatos/as as seguintes

competéncias:

e Orientagdo para a mudancga e inovagdo — Encarar a mudanga como uma oportunidade de
melhoria e evolugdo e evidenciar abertura a novas ideias e solugbes que permitem uma
resposta consequente aos desafios atuais e futuros da Administracéo Publica;

e QOrientagdo para os resultados — Focar a agdo em objetivos que acrescentam valor para a
sociedade e para o cidadao, otimizando a utilizacdo dos recursos, garantindo elevados
padrées de qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da atividade da Administracdo
Publica;

e Andélise Critica e Resolugdo de Problemas — Recolher, interpretar e compreender
informacao relacionada com a atividade, estabelecer relagdes e tirar conclusbes logicas a
partir de factos e dados objetivos, antecipar e sinalizar problemas, utilizar processos técnico-
cientificos na abordagem aos problemas, e recorrer a diferentes fontes para encontrar
solugdes em tempo Util;

e Inteligéncia emocional — Gerir as emogdes, mostrar empatia e sensibilidade as emogées dos
outros e tomar decisdes equilibradas e refletidas.

A descricdo das competéncias pode ser aprofundada na Portaria n.° 214/2024/1, de 20 de

setembro, que aprova o Referencial de Competéncias para a Administragdo Publica.

Ponto 3 - METODOS DE SELEGAO E SISTEMAS DE VALORAGAO

O jari deliberou aplicar métodos de selecgéo distintos em fungéo da situacéo juridico-funcional de
cada candidato/a.

3.1. No caso de candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no caso de candidatos/as
em situacdo de valorizagéo profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela
atribuicdo, competéncia ou atividade, os métodos de selegcdo obrigatdrios sdo a avaliagdo
curricular e a entrevista de avaliagdo de competéncias. Nos termos do n.° 3, do artigo 36.° da Lei
Geral do Trabalho em Funcdes Publicas (adiante designada LTFP), estes métodos podem ser
afastados pelos/as candidatos/as, através de declaragdo no formulario de candidatura, aplicando-

se-lhes os métodos previstos para os/as restantes candidatos/as.
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3.2. Restantes candidatos/as: os métodos de selegao obrigatérios séo a prova de conhecimentos e
a avaliagdo psicologica e, sera aplicado como método de selegcdo facultativo, a entrevista de
avaliagido de competéncias.

3.3. Relativamente a valoragao dos métodos de selegéo:

- A avaliagdo curricular, a prova de conhecimentos e a entrevista de avaliagdo de competéncias
serdo avaliadas através de média ponderada, numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as
centésimas;

- A avaliagéo psicoldgica sera avaliada através das mengdes classificativas “Apto” e “N&o Apto”.
3.4. A avaliacdo curricular visa analisar a qualificagdo dos/das candidatos/as, ponderando os
elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar. O juri fara a anélise com base
no curriculo e na declaragé@o sobre as fungdes exercidas, sendo a classificagéo obtida através da
seguinte férmula: AC = 20% HA + 35% FP + 35% EP + 10% AD, em que:

3.4.1. HA - Habilitagdo académica ou nivel de qualificagéo certificado pelas entidades competentes
- sera valorada da seguinte forma:

e Licenciatura em Ciéncias do Desporto ou area equiparada (Area CNAEF 813): 18 valores;

» Mestrado em Ciéncias do Desporto ou area equiparada (Area CNAEF 813): 19 valores

e Doutoramento em Ciéncias do Desporto ou area equiparada (Area CNAEF 813): 20 valores.
3.4.2. FP - Formacao profissional - sera valorada a formacgéo frequentada, nos ultimos 5 anos, nas
areas de formacéo e aperfeicoamento profissional, devidamente comprovada, relacionadas com
as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungdo, de acordo com as horas
frequentadas nos seguintes termos:

e Sem formagao: 0 valores;

e De 7 horas a 21 horas: 12 valores;

e De 22 horas a 35 horas: 14 valores;

e De 36 horas a 70 horas: 16 valores;

e De 71 horas a 105 horas: 18 valores;

e Mais de 105 horas: 20 valores.

3.4.3. EP - Experiéncia profissional - sera avaliada pela experiéncia (em anos) com incidéncia na
execugao de atividades similares a do posto de trabalho, nomeadamente na gestio de projetos de
atividade fisica no ambito autarquico, sendo atribuidos:

o Até 1 ano: 12 valores;

e Mais de 1 ano e até 3 anos: 14 valores;

e Mais de 3 anos e até 5 anos: 16 valores;

e Mais de 5 anos e até 8 anos: 18 valores;

¢ Mais de 8 anos: 20 valores;
3.4.4. AD - Avaliagdo de desempenho - sera calculada pela média aritmética simples das

classificagbes obtidas nos ultimos trés ciclos de avaliagéo, ou de dois, caso apenas tenha tido dois
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ciclos avaliativos. Caso s6 tenha um ciclo de avaliacdo sera essa a nota considerada. As mengées

qualitativas obtidas pela avaliagdo do desempenho ao abrigo da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de

dezembro, na sua atual redagao, sera atribuida a seguinte valorizagio:

e [nadequado: O valores;

e Adequado ou Regular: 12 valores;

e Bom: 14 valores;

¢ Relevante ou Muito Bom: 16 valores;

o Excelente: 20 valores

3.4.4.1. Para efeitos do disposto na alinea c¢), do n.° 2, do artigo 20.° da Portaria, o juri deliberou

atribuir o valor positivo de 12 valores aos/as candidatos/as que, por razées que comprovadamente

ndo lhe sejam imputaveis, ndo possuam avaliacdo de desempenho relativa ao periodo a

considerar.

3.5. A entrevista de avaliagdo de competéncias visa obter informagbes sobre comportamentos

profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o

exercicio da funcao (Nivel 3 de exigéncia), descritas no Ponto 2 da presente ata, sendo que cada

competéncia sera valorada em 5 valores.

3.6. A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e profissionais e a

capacidade de os aplicar a situagdes concretas no exercicio da fungdo em causa, avaliando

também o adequado conhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa. Este método de selegéo tera
as seguintes especificidades:

3.6.1. A prova sera escrita, de natureza teérica, realizar-se-a individualmente, com uma duracao de

90 minutos e tolerancia de 30 minutos. Sera composta por 3 grupos de questdes, sendo o Grupo |

composto por 6 questdes de escolha multipla, valoradas a 1 valor cada, o Grupo |l por 8 questdes

de resposta direta, valoradas a 1 valor cada, e o Grupo lll por 2 questbes de desenvolvimento,
valoradas a 3 valores cada.

3.6.2. Os temas de suporte as questdes da prova s3o os seguintes:

e Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagédo — Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas (LTFP);

e Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redagdo — Codigo do Procedimento
Administrativo (CPA);

e Lein.° 52007, de 16 de janeiro, na sua atual redagédo — Lei de Bases da Atividade Fisica e do
Desporto;

e Decreto Regulamentar n.° 2-A/2005, de 24 de margo — Regulamenta a utilizagdo das vias
publicas para a realizagdo de atividades de caracter desportivo, festivo ou outras que possam
afetar o transito normal;

e Decreto-Lei n.° 273/2009, de 1 de outubro, na sua atual redacéo — Estabelece o regime juridico

dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo;
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e Lei n.° 39/2012, de 28 de agosto — Define o regime juridico da responsabilidade técnica pela
diregéo e orientagéo das atividades desportivas desenvolvidas nas instalagées desportivas que
prestam servigos desportivos na area da manuteng&o da condigéo fisica;

» Decreto-Lei n.° 141/2009, de 16 de junho — Estabelece o Regime Juridico das Instalacées
Desportivas de Uso Publico;

e Decreto-Lei n.° 100/2003, de 23 de maio - Aprova o regulamento das condicdes técnicas e de
seguranga a observar na concegao, instalagdo e manutencgéo das balizas de futebol, andebol,
héquei e de polo aquatico e dos equipamentos de basquetebol existentes nas instalacées
desportivas de uso publico;

e Regulamento Municipal para a Atribuigdo de Apoios, do Municipio de Torres Vedras;

e Programa de Promogéo da Etica no Desporto, do Municipio de Torres Vedras:

» Programa de Apoio ao Desporto para Pessoas com Deficiéncia, do Municipio de Torres Vedras;

e Plano Estratégico de Desenvolvimento do Desporto do Municipio de Torres Vedras:

e Plano Estratégico de Turismo Sustentavel para o Concelho de Torres Vedras.

3.6.3. Durante a realizagcdo da prova de conhecimentos é permitida apenas a consulta da

legislagdo simples (ndo comentada/anotada), devendo os/as candidatos/as interessados/as em

fazer uso desta faculdade trazer copia da mesma.

3.7. A avaliagdo psicologica visa avaliar aptiddes, carateristicas de personalidade efou

competéncias comportamentais dos/das candidatos/as, tendo por base o perfil de competéncias

consideradas essenciais para o exercicio da fungéo, descritas no Ponto 2 da presente ata. Este
método sera aplicado numa Unica fase, por técnicos devidamente habilitados e certificados, que

pertencem a uma entidade externa contratada pela CMTV para este efeito.

Ponto 4 - ORDENAGAO FINAL DOS/DAS CANDIDATOS/AS

Os/as candidatos/as aprovados/as em todos os métodos de selegdo sio ordenados/as por ordem
decrescente da média aritmética ponderada das classificagcbes quantitativas obtidas em cada
método de selecéo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, donde resultard uma lista unitaria.
4.1. Nos casos com avaliagéo curricular (AC) e entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC)
serd: CF =70% AC + 30% EAC.

4.2. Nos casos com prova de conhecimentos (PC), avaliagdo psicolégica e entrevista de avaliagéo
de competéncias (EAC), sera: CF = 70% PC + 30% EAC.

4.3. Em situagdo de igualdade de valoragéo aplica-se o disposto no artigo 24.° da Portaria e,
subsistindo essa igualdade, a ordenagdo sera feita, de forma decrescente, em funcdo da
valoracédo obtida na competéncia “Inteligéncia emocional’.

4.4, Sistema de quotas de emprego para portadores/as de deficiéncia — atendendo ao disposto no
Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, os/as candidatos/as portadores/as de deficiéncia tém

preferéncia em igualdade de classificagdo, desde que o jiri os/as tenha admitido ao procedimento
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apos verificagdo da sua capacidade para o exercicio das fungdes que constam da descrigéo do
posto de trabalho. Para efeitos de admissdo a concurso, os/as candidatos/as com deficiéncia
devem declarar, no formulario tipo de candidatura, sob compromisso de honra o respetivo grau de
incapacidade e tipo de deficiéncia, sendo dispensada a apresentagdo imediata de documento

comprovativo.

Ponto 5 - FORMA DE APRESENTAGAO DA CANDIDATURA

A apresentacdo da candidatura é efetuada por submissdo do formulario disponibilizado na
plataforma de recrutamento da CMTV, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes
documentos:

a) (Caso exista relagéo juridica de emprego publico previamente estabelecida) Declaragédo, emitida
pelo servigco de origem, comprovativa da existéncia de relagdo juridica de emprego publico
previamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, descricéo
pormenorizada do posto de trabalho, atividade ou fungdo que executa ou executou e do tempo de
exercicio de cada atividade, da posicdo remuneratéria detida, da avaliagdo de desempenho obtida
nos ultimos trés ciclos de avaliagdo, e do érgédo ou servigo onde exerce ou exerceu fungdes;

b) Fotocépia do certificado comprovativo da habilitagéo académica e profissional;

¢) Curriculo detalhado que, nos casos em que sera aplicada a avaliag&o curricular, devera indicar
expressamente as horas de formagédo profissional frequentada e o contetdo programatico das
respetivas acgdes (reservando-se ao juri o direito de solicitar os respetivos comprovativos, se
necessario), assim como a natureza e a duragdo, em meses/anos, consoante aplicavel, da
experiéncia profissional.

5.1. A candidatura, acompanhada, sob pena de excluséo, dos documentos exigidos, s6 podera ser
submetida através da plataforma de recrutamento da CMTV.

5.2. Os documentos comprovativos da posse dos requisitos de admisséo previstos no artigo 17.°
da LTFP sado dispensados, aquando da candidatura, desde que o/a candidato/a declare, sob
compromisso de honra, no campo respetivo do formulario, a situacéo precisa em que se encontra
perante os mesmos;

5.3. Os documentos exigidos para comprovar factos referidos no curriculo, que possam relevar
para a aplicagdo do método de selegido Avaliagdo Curricular, e que estejam deficientemente
comprovados, serdo solicitados pelo juri aos/as candidatos/as.

5.4. A nido apresentagdo dos documentos comprovativos dos requisitos legalmente exigidos
determina a exclusdo da candidatura ao procedimento, quando a falta desses documentos

impossibilite a sua admisséo.

Ponto 6 - FORMA DE NOTIFICAGAO DOS/DAS CANDIDATOS/AS
Os/As candidatos/as serdo notificados/as pela plataforma de recrutamento da CMTV ou por e-mail,

com recibo de entrega da notificagéo.



Ponto 7 - FORMA DE PUBLICITAGAO DA LISTA UNITARIA DE ORDENAGAO FINAL

A lista unitéria de ordenacéo final dos/das candidatos/as aprovados/as, apdés homologacdo, sera
publicitada atraves da afixagdo em local visivel e publico das instalagées da CMTV e
disponibilizada na plataforma de recrutamento da CMTV, sendo ainda publicado um aviso na 2.2

série do Diario da Republica com informag&o sobre a sua publicitagéo.

Nada mais havendo a tratar, o juri deu por encerrada a reunio, elaborando a presente ata que vai

ser assinada por todos os seus intervenientes.

O Presidente do JUri,

0O 1.° Vogal,

Co. Ol

A 2.2Vogal,
TOES Thyanda Aj ostinho



